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CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN - CNPJ 08.545.949/0001-89  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Identificação da Área Requisitante/Demandante 

Orgão: CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN 

Setor Requisitante: CHEFE DE GABINETE 

Responsável Pela Demanda: LUANA RAIANNE DE CARVALHO FREIRE 

E-mail: compras@apodi.rn.leg.br 

OBJETO:   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO MÁRMORE 

TRAVERTINO EM SOLEIRAS E BATENTES DE JANELAS EM GRANITO CINZA, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI/RN. 

Tipo de Objeto 

(   ) Serviço não continuado 

(x ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(   ) Material de consumo 

(   ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação Sugerida Fundamentação Legal 

(    ) Concorrência                   

(    ) Pregão Eletrônico            

( x ) Dispensa de Licitação      

(    ) Inexigibilidade                  

(    ) Adesão a ARP 

 

( x ) Dispensa de Licitação  ( x ) Art. 75, inciso II, Lei 14.133/21 

(    ) Inexigibilidade             (    ) Art. 74, inciso III, Lei 14.133/21 

Identificação da Demanda 

A demanda para a contratação de uma empresa especializada no fornecimento e instalação de 

mármore travertino em soleiras e batentes de janelas em granito cinza na Câmara Municipal de Apodi/RN 

surge da necessidade de renovar e modernizar as instalações, visando a segurança e o conforto dos 

usuários. A escolha desses materiais visa garantir durabilidade, resistência e uma estética superior, além 

de valorizar o espaço público e promover sustentabilidade econômica a longo prazo, uma vez que 

requerem baixa manutenção e se adequam ao design arquitetônico existente, refletindo o compromisso da 

Câmara em oferecer um ambiente funcional e representativo da importância institucional. 

Justificativa da necessidade da aquisição/contratação 

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento e instalação é essencial para 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Apodi/RN, visando melhorar a qualidade e a 

durabilidade de suas instalações. 

http://www.apodi.rn.leg.br/
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Valor total estimado da contratação: 

O custo estimado global da contratação é de R$ 4.004,25 (quatro mil, quatro reais e vinte e cinco 

centavos), conforme tabela de custos apresentados na tabela a seguir: 

Quantidade de serviço a ser contratada 

Item Descrição Und. Qtd 
Valor 

Mensal 
Valor Total 

1 
Batente de janela: Medidas, 2.22m de comprimento por 

0.17m det largura, acabamento reto nas duas laterais.  
Unidade 2  R$ 135,92   R$ 271,83  

2 
Batente de janela: Medidas, 3.16m de comprimento por 

0.17m de largura, acabamento reto nas duas laterais.  
Unidade 2  R$ 194,08   R$ 388,17  

3 
Batente de janela: Medidas, 2.31m de comprimento por 

0.16m de largura acabamento reto nas duas laterais.  
Unidade 2  R$ 133,73   R$ 267,46  

4 
Batente de janela: Medidas, 2.25m de comprimento por 

0.16m de largura, acabamento reto nas duas laterais.  
Unidade 2  R$ 132,08   R$ 264,17  

5 
Batente de janela: Medidas, 2.43m de comprimento por 

0.16m de largura, acabamento reto nas duas laterais. 
Unidade 2  R$ 141,00   R$ 282,00  

6 
Soleira: Medidas, 1.77m de comprimento por 0.15m de 

largura 
Unidade 2  R$ 101,08   R$ 202,17  

7 
Batente de janela: Medidas, 5.75m de comprimento por 

0.11m de largura, acabamento reto nas duas laterais. 
Unidade 3  R$ 251,33   R$ 753,99  

8 Pedra mármore de 2 metros por 0.60 Unidade 2  R$ 475,90   R$ 951,80  

9 Pedra mármore de 2 metros por 0.80 Unidade 1  R$ 622,67   R$ 622,67  

Fonte de recursos para atendimento da demanda 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão da dotação orçamentária do exercício de 2024, 

conforme discriminado abaixo: 

Unidade Gestora: 1 - Câmara Municipal De Apodi; Órgão Orçamentário: 1000 - Poder Legislativo; 

Unidade Orçamentária: 1001 - Câmara Municipal De Apodi; Função: 1 – Legislativa; Subfunção: 31 - 

Ação Legislativa; Programa: 1 – Gestão Administrativa do Poder Legislativo; Ação: 1.1 - Aquisição de 

Equipamentos e Material Permanente para a Câmara Municipal De Vereadores De Apodi. Despesa 1753: 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Prazos 

Data da aprovação do ETP pela autoridade competente:  

Data estimada para assinatura contrato/emissão de NE:  

Data estimada de disponibilização do bem/serviço:  

Grau de prioridade: (   ) Alta    ( x ) Média  (   ) Baixa 

Apodi/RN, 15 de JULHO de 2024.  

 

 

Secretário da área 

Requisitante/Demandante 

 

http://www.apodi.rn.leg.br/

